
MINISTÉRIO	PÚBLICO	DA	UNIÃO
ESCOLA	SUPERIOR	DO	MINISTÉRIO	PÚBLICO	DA	UNIÃO

NÚCLEO	DE	GESTÃO	CONTRATUAL

CONTRATO	Nº	01/2026	QUE	FAZEM	ENTRE	SI	A	UNIÃO,	POR	INTERMÉDIO	DA	ESCOLA
SUPERIOR	 DO	 MINISTÉRIO	 PÚBLICO	 DA	 UNIÃO,	 E	 A	 EMPRESA	 HD	 COMERCIO	 E     
SERVICOS	DE	TECNOLOGIA	LTDA.					

A	UNIÃO,	 por	 intermédio	da	ESCOLA	SUPERIOR	DO	MINISTÉRIO	PÚBLICO	DA	UNIÃO,	 CNPJ	n.º	 03.920.829/0001-09,
situada	 na	 Avenida	 L2	 Sul,	 Quadra	 603,	 Lote	 22,	 Brasília/DF,	 representada	 neste	 ato	 pela	 Secretária	 de
Administração,	RENATA	DE	SOUZA	RODRIGUES,	brasileira,	portadora	do	CPF	n.	923.696.006-59,	residente	e	domiciliada
nesta	 capital,	 ou,	nas	 suas	ausências	e	 impedimentos,	pelo	Secretário	de	Administração	Substituto,	BRUNO	EDUARDO
BARROS	SILVA,	brasileiro,	CPF	n.721.510.131-20,	residente	e	domiciliado	nesta	capital,	no	uso	da	competência	que	lhes
foi	atribuída	nos	termos	da	Portaria	ESMPU	nº	205,	de	17	de	dezembro	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	2
de	 janeiro	 de	 2026;	 Portaria	 ESMPU	nº	 199,	 de	 3	 de	 dezembro	 de	 2025,	 publicada	 no	Diário	Oficial	 da	União	 de	 4	 de
dezembro	de	2026;	e	do	Regimento	Interno	da	ESMPU,	aprovado	pela	Resolução	CONAD	nº	03,	de	31	de	 julho	de	2024,
doravante	 denominada	 simplesmente	 CONTRATANTE,	 e	 a	 empresa	 HD	 SOLUÇÕES	 TECNOLÓGICAS	 LTDA   ,	 pessoa
jurídica	de	direito	privado,	 inscrita	no	CNPJ/MF	 sob	o	nº	39.378.032/0001-60,	 com	sede	na	Avenida	Antônio	Gil	Veloso,
1818,	 Loja	 01,	 Box	 01,	 Praia	 da	 Costa,	 Vila	 Velha	 /	 ES,	 que	 apresentou	 os	 documentos	 exigidos	 por	 lei,	 neste	 ato
representada	 pela	 Senhora	 MÁRCIA	 DA	 SILVA	 CRUZ	 ROCHA    ,	 residente	 e	 domiciliada	 na	 Rua	 Francisco	 Duarte
Mendonça,	685	 -	 Santa	Helena,	Belo	Horizonte/MG,	CEP	30.642-310,	portadora	da	Carteira	de	 Identidade	n.	10845106	–
SSP/MG,	 inscrita	no	CPF/MF	 sob	o	n.	 039.777.446-07,	 conforme	 contrato	 social,	 que	 confere	à	qualificada	poderes	para
representá-la	na	assinatura	deste	contrato,	doravante	denominada	simplesmente	CONTRATADA,	 tendo	em	vista	o	que
consta	no	Processo	nº	0.01.000.1.003034/2025-69	e	em	observância	às	disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	e
demais	 legislações	 aplicáveis,	 resolvem	 celebrar	 o	 presente	 Termo	 de	 Contrato,	 decorrente	 do	 Pregão	 n.	 90015/2025,
mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	enunciadas.

1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. O	objeto	do	presente	instrumento	é	a	aquisição,	instalação	e	remanejamento	de	solução	de	ensino	híbrido	por
meio	de	equipamentos	de	videoconferência	em	sala	de	aula.
1.2. Os	quantitativos	e	especificações	estão	descritos	no	quadro	abaixo:

1.3. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:
1.3.1. O	Termo	de	Referência	nº	163/2025;
1.3.2. Pregão	Eletrônico	–	ESMPU	nº	90015/2025;
1.3.3. A	Proposta	da	CONTRATADA,	datada	de	30/12/2025.
	
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO

Ite
m

Descrição Quantida
de

Valor
Unitário
(R$)

	 Valor	 Total 
(R$)

1.1 Solução	de	videoconferência 1 63.900,00 63.900,00

1.2
Câmera	 de	 videoconferência	 compatível	 com	 a	 solução	 do
item	1.1 1 36.800,00 36.800,00

1.3 Microfone	de	teto	compatível	com	o	item	1.1 3 11.000,00 33.000,00

1.4
Alto-falante	 para	 equipamento	 de	 videoconferência
compatível	com	o	item	1.1 2 5.500,00 11.000,00

1.5
Dispositivo	 de	 compartilhamento	 sem	 fio	 de	 áudio	 e	 vídeo
compatível	com	o	item	1.1 3 4.000,00 12.000,00

1.6

Serviço	 de	 instalação	 e	 remanejamento	 dos	 equipamentos e
da	 infraestrutura	 necessária	 para	 o	 funcionamento	 dos
equipamentos	 constantes	 nos	 itens	 1.1,	 1.2	 1.3,	 1.4	 e	 1.5	 em
ambientes	com	dimensões	de	50,1m²	até	90m².

3 18.300,00 54.900,00

Total
R$

211.600,00
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2.1. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	30	(trinta)	dias	contados	da	data	da	última	assinatura	do	Contrato,	na
forma	do	artigo	105	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
2.2. O	prazo	de	vigência	será	automaticamente	prorrogado	quando	o	objeto	não	for	concluído	no	período	firmado
acima,	ressalvadas	as	providências	cabíveis	no	caso	de	culpa	da	CONTRATADA,	nos	termos	do	artigo	111	da	Lei	nº	14.133,
de	2021.
2.3. A	 prorrogação	 automática	 da	 vigência,	 caso	 ocorra,	 deverá	 ser	 formalizada	 mediante	 celebração	 de	 Termo
Aditivo.
	
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS
3.1. O	 regime	de	 execução	 contratual,	 os	modelos	de	 gestão	 e	de	 execução,	 assim	como	os	prazos	 e	 condições	de
conclusão,	entrega,	observação	e	recebimento	do	objeto	constam	no	Termo	de	Referência.
	
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.	
	
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	PREÇO
5.1. O	valor	total	estimado	da	contratação	é	de	R$	211.600,00	(duzentos	e	onze	mil	e	seiscentos	reais).
5.2. No	 valor	 acima	 estão	 incluídas	 todas	 as	 despesas	 ordinárias	 diretas	 e	 indiretas	 decorrentes	 da	 execução	 do
objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 incidentes,
taxa	de	administração,	frete,	seguro	e	outros	necessários	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.
5.3. O	valor	 acima	é	meramente	 estimativo,	 de	 forma	que	os	pagamentos	devidos	 ao	 contratado	dependerão	dos
quantitativos	efetivamente	fornecidos.
	
6. CLÁUSULA	SEXTA	-	PAGAMENTO
6.1. O	prazo	para	pagamento	à	CONTRATADA	e	demais	condições	a	ele	referentes	encontram-se	definidos	no	Termo
de	Referência.
	
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	REAJUSTE
7.1. Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	do	orçamento
estimado,	em	03/12/2025
7.2. Após	o	interregno	de	um	ano,	mediante	pedido	da	CONTRATADA,	os	preços	iniciais	serão	reajustados,	mediante
a	 aplicação,	 pela	 CONTRATANTE,	 do	 índice	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 Amplo	 -	 IPCA	 ou	 outro	 índice	 que	 o	 substitua,
exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
7.3. Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos	 efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
7.4. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	 índice	 (s)	de	 reajustamento,	o	 contratante	pagará	ao	 contratado	a
importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja(m)
divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
7.5. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
7.6. Caso	 o(s)	 índice(s)	 estabelecido(s)	 para	 reajustamento	 venha(m)	 a	 ser	 extinto(s)	 ou	 de	 qualquer	 forma	 não
possa(m)	mais	ser	utilizado(s),	será(ão)	adotado(s),	em	substituição,	o(s)	que	vier(em)	a	ser	determinado(s)	pela	legislação
então	em	vigor.
7.7. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
7.8. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.
	
8. CLÁUSULA	OITAVA	-	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
8.1. São	obrigações	da	Contratante:
8.1.1. Exigir	o	cumprimento	de	 todas	as	obrigações	assumidas	pela	CONTRATADA,	de	acordo	com	as	especificações
constantes	do	Termo	de	Referência	e	dos	termos	de	sua	proposta.
8.1.2. Prestar	as	informações	e	esclarecimentos	pertinentes	que	venham	a	ser	solicitados	pela	CONTRATADA.
8.1.3. Efetuar	os	pagamentos	à	CONTRATADA	nas	condições	estabelecidas	neste	Termo	de	Referência.
8.1.4. Notificar	 a	 CONTRATADA	 por	 escrito	 da	 ocorrência	 de	 eventuais	 imperfeições	 no	 curso	 da	 execução	 dos
serviços.
8.1.5. Manifestar-se	formalmente	em	todos	os	atos	relativos	à	execução	dos	serviços.
8.1.6. Aplicar	 sanções	 administrativas	 quando	 se	 fizerem	 necessárias,	 após	 o	 direito	 da	 ampla	 defesa	 e	 do
contraditório.
8.1.7. Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	Nota	Fiscal/Fatura	fornecida	pela	CONTRATADA,	se	for
o	caso.
8.1.8. Proporcionar	as	facilidades	indispensáveis	à	boa	execução	das	obrigações	contratuais.
8.1.9. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	neste	Termo.
8.1.10. Verificar	minuciosamente,	 no	 prazo	 fixado,	 a	 conformidade	 dos	 serviços	 realizados	 provisoriamente	 com	 asContrato 01 / 2026 - HD COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA (0641478)         SEI 0.01.000.1.003034/2025-69 / pg. 2



especificações	constantes	deste	Termo	e	da	proposta,	para	fins	de	aceitação	e	recebimentos.
8.1.11. Conferir	 os	 bens	 discriminados	 neste	 termo	de	 referência	 e	 registrar	 as	 divergências	 quanto	 à	 quantidade	 e
qualidade	previstas.
	
9. CLÁUSULA	NONA	-	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
9.1. São	obrigações	da	Contratada:
9.1.1. Prestar	 todos	 os	 esclarecimentos	 que	 forem	 solicitados	 pela	 CONTRATANTE,	 cujas	 reclamações	 obriga-se	 a
atender	prontamente.
9.1.2. Efetuar	entrega	do	objeto	em	perfeitas	condições,	conforme	especificações,	prazo	e	local	constantes	deste	termo
de	referência,	 acompanhado	da	 respectiva	nota	 fiscal,	na	qual	 constarão	as	 indicações	 referentes	a:	marca,	 fabricante,
modelo	e	prazo	de	garantia.	O	objeto	deve	estar	acompanhado	do	manual	do	usuário	e	da	relação	da	rede	de	assistência
técnica	autorizada.
9.1.3. Manter,	durante	 todo	o	período	de	prestação	do	serviço,	 todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	que
ensejaram	sua	contratação,	bem	como	o	sigilo	dos	trabalhos,	sob	todos	os	aspectos,	circunstâncias	e	eventualidades.
9.1.4. Notificar	o	CONTRATANTE	nas	situações	em	que	a	segurança	das	informações	tenha	sido	comprometida.
9.1.5. Acatar	as	normas	de	acesso	de	pessoas	às	instalações	da	CONTRATANTE.
9.1.6. Executar	os	serviços	conforme	especificações	deste	Termo	e	de	sua	proposta.
9.1.7. As	embalagens	e	os	manuais	devem	ser	confeccionados,	preferencialmente,	com	materiais	reciclados	e	atóxicos.
9.1.8. Responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 do	 objeto,	 de	 acordo	 com	os	 artigos	 12,	 13	 e	 17	 a	 27,	 do
Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990).
9.1.9. Manter,	 durante	 todo	 o	 período	 do	 fornecimento,	 todas	 as	 condições	 de	 habilitação	 e	 qualificação	 que
ensejaram	sua	contratação.
9.1.10. Solicitar	por	 escrito	 e	devidamente	 fundamentado	quaisquer	modificações	de	marca	dos	bens	para	análise	 e
decisão	da	CONTRATANTE.
9.1.11. Efetuar	a	substituição	dos	bens	entregues	em	desacordo	com	as	especificações,	em	até	15	(quinze)	dias	a	contar
da	notificação	da	CONTRATANTE,	quando	comprovada	a	impossibilidade	de	aceitação	do	mesmo.
9.1.12. Comunicar	 imediatamente,	de	forma	escrita	e	detalhada,	à	CONTRATANTE	toda	e	qualquer	 irregularidade	ou
dificuldade	que	impossibilite	ou	retarde	a	execução	do	contrato/objeto.
9.1.13. Disponibilizar	endereço	comercial,	 telefone	e	uma	conta	de	e-mail	para	 fins	de	comunicação	entre	as	partes,
mantendo-os	atualizados.
9.1.14. A	CONTRATADA	é	responsável	pelos	encargos	 trabalhista,	previdenciário,	 fiscal	e	comercial,	pelos	seguros	de
acidente	e	quaisquer	outros	encargos	resultantes	da	prestação	do	serviço,	sendo	que	não	existirá	para	o	CONTRATANTE
qualquer	solidariedade	quanto	ao	cumprimento	dessas	obrigações.
9.1.15. A	CONTRATADA	é	obrigada	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou
em	parte,	o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos,	avarias	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou
de	materiais	empregados.
9.1.16. Assumir	a	responsabilidade	por	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	aos	bens	da	CONTRATANTE
ou,	ainda,	a	terceiros,	decorrentes	de	sua	culpa	ou	dolo,	durante	a	execução	do	objeto,	não	excluindo	ou	reduzindo	essa
responsabilidade	a	fiscalização	ou	acompanhamento	pela	CONTRATANTE.
9.1.17. Nesse	caso,	a	CONTRATADA	assume	a	obrigação	de	reparar	o	dano	e/ou	prejuízo,	inclusive	mediante	a	reposição
do	bem	danificado	em	condições	idênticas	às	anteriores	ao	dano,	ou	ao	ressarcimento	a	preços	atualizados,	dentro	de	30
dias,	 após	 a	 comunicação	 que	 lhe	 deverá	 ser	 feita	 por	 escrito.	 Caso	 não	 o	 faça	 dentro	 do	 prazo	 estipulado,	 a
CONTRATANTE	reserva-se	o	direito	de	descontar	o	valor	do	ressarcimento	do(s)	pagamento(s)	devido(s)	à	CONTRATADA.

	
10. CLÁUSULA	DÉCIMA		–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO
10.1. Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	de	que	tratam	os	arts.	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133/21,	por
	se	tratar	de	aquisição	de	pequeno	valor	e	de	pronto	atendimento.
10.2. Haverá	 	 garantia	 técnica	 de	 funcionamento	 de	 36	 (trinta	 e	 seis)	 meses,	 contados	 a	 partir	 do	 recebimento
definitivo	dos	bens	e	serviços.
	
11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete	infração	administrativa	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	a	CONTRATADA	que:

Der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato.

Der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos
ou	ao	interesse	coletivo.

Der	causa	à	inexecução	total	do	contrato.

Ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	justificado.

a)

b)

c)

d)
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11.2. Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:

11.2.1. Multa:

11.2.2. A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 instrumento	 não	 exclui,	 em	 nenhuma	 hipótese,	 a	 obrigação	 de
reparação	integral	do	dano	causado	à	CONTRATANTE	(art.	156,	§	9º,	da	Lei	n.	14.133/2021).
11.2.3. Todas	as	sanções	previstas	neste	instrumento	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,	§
7º,	da	Lei	n.	14.133/2021).
11.2.4. Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado
da	data	de	sua	intimação	(art.	157	da	Lei	n.	14.133/2021).
11.2.5. Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	devido
pela	CONTRATANTE	à	CONTRATADA,	 além	da	perda	desse	valor,	 a	diferença	 será	descontada	da	garantia	prestada	ou
será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§	8º,	da	Lei	n.	14.133/2021).
11.2.6. Previamente	 ao	 encaminhamento	 à	 cobrança	 judicial,	 a	multa	 poderá	 ser	 recolhida	 administrativamente	 no
prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.
11.2.7. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla	defesa
à	CONTRATADA,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	n.	14.133/2021,	para	as
penalidades	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.
11.2.8. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§	1º,	da	Lei	n.	14.133/2021):

a) a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
b) as	peculiaridades	do	caso	concreto;
c) as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
d) os	danos	que	dela	provierem	para	a	CONTRATANTE;
e) a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações

dos	órgãos	de	controle.
11.3. Os	 atos	 previstos	 como	 infrações	 administrativas	 na	 Lei	 n.	 14.133/2021,	 ou	 em	 outras	 leis	 de	 licitações	 e
contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	n.	12.846/2013,	serão	apurados
e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade	 competente	 definidos	 na
referida	Lei	(art.	159).
11.4. A	 	 personalidade	 jurídica	 da	 CONTRATADA	 poderá	 ser	 desconsiderada	 sempre	 que	 utilizada	 com	 abuso	 do

Apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato.	

Praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato.

Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza.

Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

e)

f)

g)

h)

advertência,	quando	a	CONTRATADA	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição
de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	2º,	da	Lei	n.	14.133/2021),

impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	b,	c	e	d	do	subitem	acima,	sempre
que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	4º,	da	Lei	n.	14.133/2021);

declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 e	 contratar,	 quando	 praticadas	 as	 condutas	 descritas	 nas	 alíneas	 e,	 f,	 g	 e	 h	 do
subitem	acima,	bem	como	nas	alíneas	b,	c	e	d,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	5º,	da	Lei
n.	14.133/2021).

I.

II.

III.

​	moratória	de	1%	(um	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor	da	parcela	 inadimplida,	até	o	 limite	de	30
(trinta)	dias;

compensatória,	para	as	infrações	descritas	nas	alíneas	e	a	h	do	subitem	11.1,	de	1%	(um	por	cento)	a	10%	(dez	por	cento)	do
valor	do	contrato	ou	instrumento	equivalente;

compensatória,	para	a	inexecução	total	do	contrato	prevista	na	alínea	c	do	subitem	11.1,	de	1%	(um	por	cento)	a	10%	(dez
por	cento)	do	valor	do	contrato	ou	instrumento	equivalente;

	para	infração	descrita	na	alínea	b	do	subitem	11.1,	a	multa	será	de	1%	(um	por	cento)	a	10%	(dez	por	cento)	do	valor	do
contrato	ou	instrumento	equivalente;

	para	infrações	descritas	na	alínea	d	do	subitem	11.1,	a	multa	será	de	1%	(um	por	cento)	a	10%	(dez	por	cento)	do	valor	do
contrato	ou	instrumento	equivalente;

para	a	infração	descrita	na	alínea	a	do	subitem	11.1,	a	multa	será	de	1%	(um	por	cento)	a	10%	(dez	por	cento)	do	valor	do
contrato	ou	instrumento	equivalente.

1)

2)

3)

4)

5)

6)
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direito	 para	 facilitar,	 encobrir	 ou	 dissimular	 a	 prática	 dos	 atos	 ilícitos	 previstos	 neste	 instrumento	 ou	 para	 provocar
confusão	patrimonial,	 e,	 nesse	 caso,	 todos	 os	 efeitos	das	 sanções	 aplicadas	 à	pessoa	 jurídica	 serão	 estendidos	 aos	 seus
administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com
relação	 de	 coligação	 ou	 controle,	 de	 fato	 ou	 de	 direito,	 com	 a	 CONTRATADA,	 observados,	 em	 todos	 os	 casos,	 o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160	da	Lei	n.	14.133/2021).
11.5. A		CONTRATANTE	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	 e	manter	 atualizados	 os	 dados	 relativos	 às	 sanções	 por	 ela	 aplicadas,	 para	 fins	 de	 publicidade	 no	 Cadastro
Nacional	de	Empresas	 Inidôneas	e	Suspensas	 (Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	 (Cnep),	 instituídos	no
âmbito	do	Poder	Executivo	Federal	(art.	161	da	Lei	n.	14.133/2021).
11.6. As	 	 sanções	de	 impedimento	de	 licitar	e	 contratar	e	declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar	 são
passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	n.	14.133/2021.
11.7. Os	débitos	da	CONTRATADA	para	com	a	Administração	contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações,	 não	 inscritos	 em	dívida	 ativa,	 poderão	 ser	 compensados,	 total	 ou	parcialmente,	 com	os	 créditos	 devidos
pelo	referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato	ou	de	outros	contratos	administrativos	que	a	CONTRATADA	possua
com	o	mesmo	órgão	ora	contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.	26,	de	13	de	abril	de	2022.
	
12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–		EXTINÇÃO	CONTRATUAL
12.1. O	contrato	será	extinto	quando	vencido	o	prazo	nele	estipulado,	independentemente	de	terem	sido	cumpridas
ou	não	as	obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes.
12.2. O	 contrato	poderá	 ser	 extinto	antes	do	prazo	nele	 fixado,	 sem	ônus	para	a	CONTRATANTE,	quando	esta	não
dispuser	 de	 créditos	 orçamentários	 para	 sua	 continuidade	 ou	 quando	 entender	 que	 o	 contrato	 não	 mais	 lhe	 oferece
vantagem.
12.3. A	extinção	nesta	hipótese	ocorrerá	na	próxima	data	de	aniversário	do	contrato,	desde	que	haja	a	notificação	da
CONTRATADA	pela	CONTRATANTE	nesse	sentido	com	pelo	menos	2	(dois)	meses	de	antecedência	desse	dia.
12.4. Caso	 a	 notificação	 da	não-continuidade	 do	 contrato	 de	 que	 trata	 este	 subitem	ocorra	 com	menos	 de	 2	 (dois)
meses	da	data	de	aniversário,	a	extinção	contratual	ocorrerá	após	2	(dois)	meses	da	data	da	comunicação.
12.5. O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	antes	do	prazo	nele	fixado,
por	algum	dos	motivos	previstos	no	artigo	137	da	Lei	nº	14.133/21,	bem	como	amigavelmente,	assegurados	o	contraditório
e	a	ampla	defesa.
12.5.1. Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei.
12.5.2. A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	extinção	se	não
restringir	sua	capacidade	de	concluir	o	contrato.
12.5.2.1. Se	 a	 operação	 implicar	 mudança	 da	 pessoa	 jurídica	 contratada,	 deverá	 ser	 formalizado	 termo	 aditivo	 para
alteração	subjetiva.
12.6. O	termo	de	extinção,	sempre	que	possível,	será	precedido:
12.6.1. Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;
12.6.2. Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;
12.6.3. Indenizações	e	multas.
12.7. A	 extinção	 do	 contrato	 não	 configura	 óbice	 para	 o	 reconhecimento	 do	 desequilíbrio	 econômico-financeiro,
hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório.
12.8. O	 contrato	 poderá	 ser	 extinto	 caso	 se	 constate	 que	 a	 CONTRATADA	 mantém	 vínculo	 de	 natureza	 técnica,
comercial,	 econômica,	 financeira,	 trabalhista	 ou	 civil	 com	 dirigente	 do	 órgão	 ou	 entidade	 contratante	 ou	 com	 agente
público	que	tenha	desempenhado	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja
cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau.
	
13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
13.1. As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

I	- Gestão/Unidade:	200234
II	- Fonte	de	Recursos:	1000000000
III	- Programa	de	Trabalho	Resumido	(PTRes):	250099
IV	- Elemento	de	Despesa:		449052-33		e	339039-05
V	- Notas	de	Empenho:	2025NE000469	e	2025NE000470,	datadas	de	31/12/2025.

13.2. A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária
respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.
	
14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS
14.1. Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	CONTRATANTE,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021
e	 demais	 normas	 federais	 aplicáveis	 e,	 subsidiariamente,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990	 –
Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.
	
15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA–	ALTERAÇÕESContrato 01 / 2026 - HD COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA (0641478)         SEI 0.01.000.1.003034/2025-69 / pg. 5
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15.1. Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
15.2. A	CONTRATADA	é	obrigada	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se
fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
15.3. As	 supressões	 resultantes	de	acordo	 celebrado	entre	as	partes	 contratantes	poderão	exceder	o	 limite	de	25%
(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	termo	de	contrato.
15.4. Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	contrato	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada	a
celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	-	SUSTENTABILIDADE
16.1. 	 É	 de	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA	 a	 disposição	 final	 responsável	 e	 ambientalmente	 adequada	 dos
resíduos	de	quaisquer	natureza,	após	o	uso,	em	observância	à	Logística	Reversa	disposta	no	art.	33	da	Lei	nº	12.305/2010	–
que	institui	a	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos	–,	obedecendo	ao	disposto	na	Norma	Brasileira	ABNT	NBR	10004:2004
e	 em	 conformidade	 com	 o	 respectivo	 acordo	 setorial,	 regulamento	 expedido	 pelo	 Poder	 Público	 ou	 termo	 de
compromisso.
16.2. A		CONTRATANTE	reserva-se	o	direito	de	assumir	a	responsabilidade	a	que	se	refere	o	item	anterior,	podendo
dar	outra	destinação	aos	resíduos	após	o	uso,	caso	julgue	mais	conveniente	para	a	Administração.
	
17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	LGPD
17.1. A	CONTRATADA	deverá	garantir	a	segurança	das	informações	da	Contratante	e	se	compromete	em	não	divulgar
ou	fornecer	a	terceiros	quaisquer	dados	e	informações	que	tenha	recebido	da	CONTRATANTE	no	curso	da	prestação	dos
serviços,	a	menos	que	autorizado	formalmente	e	por	escrito	para	tal,	bem	como	se	obriga	a	cumprir	o	disposto	na	Lei	nº
13.709/2018	(LGPD).
	
18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	PUBLICIDADE
18.1. Incumbirá	 à	 CONTRATANTE	 divulgar	 o	 presente	 instrumento	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas
(PNCP),	na	forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	Internet,	em	atenção
ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	e	ao	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,	inciso	V,	do	Decreto	n.
7.724,	de	2012.

19.														CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	-	DO	FORO																																																																																																																																		
																													
19.1	 	 	 	 	 	 	 	É	eleito	o	Foro	da	Justiça	Federal	em	Brasília,	Seção	Judiciária	do	Distrito	Federal,	para	dirimir	os	litígios	que
decorrerem	da	execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme	art.	92,	§1º
da	Lei	nº	14.133/21.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcia	da	Silva	Cruz	Rocha,	Usuário	Externo,	em	09/02/2026,	às	17:52	(horário
de	Brasília),	conforme	a	Portaria	ESMPU	nº	21,	de	3	de	março	de	2017.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruno	Eduardo	Barros	Silva,	Secretário(a)	de	Administração	Substituto(a),
em	10/02/2026,	às	15:19	(horário	de	Brasília),	conforme	a	Portaria	ESMPU	nº	21,	de	3	de	março	de	2017.

A	 autenticidade	 do	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade	 informando	 o
código	verificador	0641478	e	o	código	CRC	EB1976D5.

SGAS	603,	lote	22	-	Bairro	Asa	Sul	-	CEP	70200-630	Brasília	-	DF
Telefone:	(61)	3553-5300	-	http://escola.mpu.mp.br/
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